
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2025, Edição nº 5698E - Crato/CE 

Segunda - Feira, 14 de Abril de 2025.  
 

ATOS DO PREFEITO  

 

DECRETO Nº 28/2025 – GP 

CRATO - CE, 14 DE ABRIL DE 2025. 

 

EMENTA: Decreta ponto facultativo na Prefeitura Municipal e nos seus 

diversos órgãos, no dia 17 de abril de 2025, e adota outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso XIII, do Art. 64 

da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO que os dias 17 e 18 de abril de 2025, são datas em que a Igreja Católica celebra solenemente, em seus templos no 

mundo inteiro, rituais litúrgicos em memória da Paixão e Morte de Jesus Cristo; 

 

CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 18 de abril de 2025, em face da celebração solene da sexta-feira santa; 

 

CONSIDERANDO que o dia 17 de abril de 2025 é uma quinta-feira, data anterior ao citado feriado nacional, na qual inicia-se às 

celebrações do período santo; 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo na Prefeitura Municipal do Crato e nos seus diversos órgãos, no dia 17 de abril de 2025, quinta-

feira. 

 

Art. 2º.  Excetuam-se do ponto facultativo os servidores municipais lotados em serviços essenciais, tais como o fornecimento regular de 

água, o atendimento médico-hospitalar de urgência, o Departamento Municipal de Trânsito – DEMUTRAN e a Guarda Civil 

Metropolitana. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 14 de abril de 2025. 

 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 192/2025 – GP 

CRATO - CE, 14 DE ABRIL DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “a” e “d”, do 

Art. 118, da Lei Orgânica do Município, bem como da Lei Municipal nº 917/71, nos Arts. 95, XIV e 156, parágrafo único, incisos III e V; 

 

CONSIDERANDO o requerimento administrativo, datado de 11 de abril de 2025, da Servidora Pública Municipal, Sra. IASMIN BRITO 

MACHADO, solicitando sua exoneração; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, a Sra. IASMIN BRITO MACHADO., inscrita no CPF sob o n° 072.028.123-71, do cargo de 

provimento efetivo de GUARDA MUNICIPAL, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos 11 de abril de 2025, revogando as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 14 de abril de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 440/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 14 DE ABRIL DE 2025. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR SILVANA MARIA DA SILVA LIMA, inscrita no CPF sob o n°326.030.453-34, para o cargo de ASSESSORA III, 

simbologia CDS 07, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de 

dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 14 de abril de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 441/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 14 DE ABRIL DE 2025. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR CLECIANE DE FREITAS SOBREIRA DO NASCIMENTO, inscrita no CPF sob o n° 021.732.403-74, para o cargo 

de ASSESSORA III, simbologia CDS 07, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei Municipal nº 

4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 14 de abril de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 442/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 14 DE ABRIL DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR DERVAL RIBEIRO DE SOUSA, inscrito no CPF sob o n° 040.984.263-07, para o cargo de ASSESSOR II, 

simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 

de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 14 de abril de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 443/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 14 DE ABRIL DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR BELTALYNE FERNANDES DE ALENCAR, inscrita no CPF sob o n° 974.115.583-20, para o cargo de GERENTE 

DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO, simbologia CDS 05, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 

4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de abril de 2025, revogando às disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 14 de abril de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 
                         Página 5 de 9 
D.O.M. – Ano 2025, Edição 5698E, Crato/CE, Segunda - Feira, 14 de Abril de 2025. 
 

GABINETE DO PREFEITO - GP 

 

PORTARIA Nº 190/2025 - GP 

CRATO - CE, 14 DE ABRIL DE 2025. 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 

2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 0205001/2022 - GP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme 

condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Empreender viagem a serviço da municipalidade, considerando a necessidade de comparecimento à cidade de 

Fortaleza - CE, para participar da Assembleia Geral Extraordinária do COEGEMAS-CE, o qual o Secretário irá compor a nova mesa 

Diretora Executiva do Coegemas, no dia 15 de abril de 2025, às 8h30m, no auditório da APRECE, Rua Maria Tomásia, n° 230, Aldeota, 

Fortaleza - CE. 

 

NOME RONDINELE DOS SANTOS BRASIL DESTINO FORTALEZA-CE 

CPF 031.002.723-31 PERÍODO 
15/04/2025 

 

CARGO 
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E CIDADANIA 
QUANTIDADE 01 (UM) 

SIMBOLOGIA CDS 01 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
R$ 400,00 

LOTAÇÃO 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E CIDADANIA 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

R$ 400,00 

 

Art. 2°. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 14 de abril de 2025. 

 

FRANCISCO DO O’ DE LIMA JÚNIOR 

Chefe de Gabinete  

    Portaria Nº 04/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 

PORTARIA Nº 165/2025-SMS 

CRATO-CE, 14 DE ABRIL DE 2025. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar a paciente GEOVANE BRUNO VITAL, para Tratamento Fora de 

Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 15/04/2025 e retornando no dia 16/04/2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 14 de Abril de 2025. 

 

______________________________________ 

SYLVIA ALENCAR DE BISCCUCIA 

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO 

CPF: 018.954.023-01 

 

 

 

 

 

NOME 
EDUARDO SIEBRA 

MACEDO                                
DESTINO 

Fortaleza – CE 

 

CPF 024.470.493-74                                                                                                                 PERÍODO 15 e 16 de Abril de 2025 

CARGO Motorista- Efetivo                                      QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT 

 

EXTRATOS DE TERMOS DE EXECUÇÃO CULTURAL 

A Secretaria de Cultura do Município de Crato/CE torna público extratos de termos de execução cultural do edital de chamamento público 

de seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro nas categorias Oficina de Caretas, Malhação de Judas e Encenação da 

Paixão de Cristo, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Município do Crato. 

Dotação Orçamentária: 17.02.13.392.0212.2.164.0000 – Ações e Projetos de Incentivo à Difusão Cultural em Geral. 

Elementos de despesas: 3.3.90.36.00 e 3.3.90.39.00 

   

EDITAL DE CHAMAMENTO  PÚBLICO Nº 001/2025 PNAB SECULT CRATO (FESTEJOS DA SEMANA SANTA) 

 

Termo de Execução Nº 73/2025 

Proponente: Samuel de Araujo Gregorio  

Valor: R$ 1.000,00 (mil reais) 

Categoria: Oficina de Caretas 

Projeto: Caretas: da Brincadeira a Tradição 

 

Termo de Execução Nº 74/2025 

Proponente: Wagner Rodrigues aa Silva 

Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)  

Categoria: Malhação de Judas 

Projeto: Festejo de Malhação do Judas do Sítio Coqueiro 

 

Termo de Execução Nº 75/2025 

Proponente: Associacao de Moradores Do Bairro Giselia Pinheiro (Batateiras) 

Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)  

Categoria: Malhação de Judas 

Projeto: Malhação do Judas 2025 

 

Termo de Execução Nº 76/2025 

Proponente: Jose Raimundo Cordeiro 

Valor: R$ 1.000,00 (mil reais)  

Categoria: Oficina de Caretas 

Projeto: Oficina de Confecção de Caretas 

 

Termo de Execução Nº 77/2025 

Proponente: Kaik dos Santos Nunes 

Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)  

Categoria: Malhação de Judas 

Projeto: Festança do Judas - Comunidade Unida - Romualdo 

 

Termo de Execução Nº 78/2025 

Proponente: 44537266 José Roberto Silverio de Sousa 

Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)  
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Categoria: Malhação de Judas 

Projeto: 20° Festa do Judas do Seminário 

 

Termo de Execução Nº 79/2025 

Proponente: Andre Ricardo Rodrigues 

Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)  

Categoria: Malhação de Judas 

Projeto: Festa de Malhação de Judas Iscariotes da Sagrada Família 131° (Centésima Trigésima Primeira) 2025 

 

Termo de Execução Nº 80/2025 

Proponente: Francisca Samyra Tenorio Bezerra 

Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)  

Categoria: Malhação de Judas 

Projeto: Malhação de Judas Do Gesso 

 

Termo de Execução Nº 81/2025 

Proponente: Francisca Samyra Tenorio Bezerra 

Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)  

Categoria: Malhação de Judas 

Projeto: Malhação de Judas Do Gesso 

 

Termo de Execução Nº 82/2025 

Proponente: Sheyla Cristiana Pereira Juca 

Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)  

Categoria: Malhação de Judas 

Projeto: Malhação do Judas do Pão de Açúcar no Bairro Batateiras 

 

Termo de Execução Nº 83/2025 

Proponente: Gabriel de Alencar Linard Lustosa 

Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)  

Categoria: Malhação de Judas 

Projeto: Auto da Paixão de Cristo – Companhia de Teatro Corifeus 

 

Termo de Execução Nº 84/2025 

Proponente: Mário Sérgio Barbosa 

Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)  

Categoria: Malhação de Judas 

Projeto: Malhação do Judas do Alto da Penha 

 

Crato/CE, 14 de abril de 2025. 

Maria Fabiana Gomes Vieira 

Secretária Municipal de Cultura 
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CENTRAL DE LICITAÇÃO MUNICIPAL  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Estado do Ceara – Prefeitura Municipal do Crato – Aviso de Licitação - Id contratação PNCP: 07587975000107-1-000026/2025- Edital 

nº 94101/2025 - PROCESSO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº. 2025.04.10.1- Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, II. - Modo 

de Disputa: Aberto - ORIGEM: Secretaria Municipal de Saúde. OBJETO: Contratação Dos Serviços De Engenharia Para Construção Da 

UBS Sertãozinho No Bairro Franca Alencar No Município De Crato/Ce Conforme Proposta Nº 11737.4710001/24-003, Novo PAC. A 

Agente de Contratação torna público a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA. Abertura das Propostas e 

Início da Sessão de disputa de preços: 26/05/2025 às 09h00 (horário de Brasília) no site www.gov.br/compras. O edital e seus anexos 

estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br), bem como no sítio 

eletrônico https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. Maiores informações pelo email licitacrato@gmail.com. Crato-CE, 14 de Abril de 

2025. Valéria do Carmo Moura – Agente de Contratação. 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Estado do Ceara – Prefeitura Municipal do Crato – Aviso de Licitação - Id contratação PNCP: 07587975000107-1-000027/2025- Edital 

nº 94111/2025 - PROCESSO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº. 2025.04.11.1- Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, II. - Modo 

de Disputa: Aberto - ORIGEM: Secretaria Municipal de Saúde. OBJETO: Contratação dos Serviços de Engenharia para Construção do 

CAPS Infantil no bairro Seminário no município do Crato/CE,conforme Proposta Nº 11737.4710001/24-002, NOVO PAC. A Agente 

de Contratação torna público a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA. Abertura das Propostas e Início 

da Sessão de disputa de preços: 27/05/2025 às 09h00 (horário de Brasília) no site www.gov.br/compras. O edital e seus anexos estão 

disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br), bem como no sítio 

eletrônico https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. Maiores informações pelo email licitacrato@gmail.com. Crato-CE, 14 de Abril de 

2025. Valéria do Carmo Moura – Agente de Contratação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


